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Tribunais aprovam meta de combate à improbidade administrativa 

O reforço das ações de combate à improbidade administrativa foi a principal meta aprovada, nesta terça-feira (6/11), na plenária de encerramento do VI Encontro Nacional do Poder Judiciário, realizado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) em Aracaju/SE. Nesse sentido, presidentes de tribunais da Justiça Federal e da Justiça Estadual assumiram o compromisso de, até 31 de dezembro de 2013, identificar e julgar as ações de improbidade administrativa e ações penais relacionadas a crimes contra a administração pública distribuídas até 31 de dezembro de 2011.

Os participantes do encontro, que representam todos os ramos do Judiciário, aprovaram também a realização de parcerias entre CNJ, tribunais de Justiça, tribunais federais, tribunais regionais eleitorais e tribunais de contas para o aperfeiçoamento e a alimentação do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa.

"O Brasil padece desse mal crônico, de avanço no erário e no patrimônio público. Temos o dever, no âmbito do Judiciário, de combater a improbidade, sonhando com um Brasil que saberá rimar erário com sacrário, e isso depende de um Judiciário de excelência", afirmou o presidente do CNJ e do Supremo Tribunal Federal, ministro Ayres Britto. O conselheiro Carlos Alberto Reis de Paula, presidente da Comissão de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ, fez a apresentação das metas aprovadas no VI Encontro durante a reunião plenária. "Em nome do CNJ, reafirmo minha confiança em uma Justiça melhor", afirmou o conselheiro.

Ainda com o objetivo de garantir a correta aplicação dos recursos públicos, os participantes do evento se comprometeram a fortalecer as unidades de Controle Interno dos tribunais. Além disso, aprovaram a meta de desenvolver, nacionalmente, sistemas efetivos de licitação e contratos. Essa é a primeira vez que os presidentes de tribunais fixam metas relativas ao combate à improbidade administrativa.

Foram aprovadas também metas de melhoria da gestão estratégia dos tribunais. Os representantes da Justiça do Trabalho, por exemplo, aprovaram a recomendação de se elaborar e implantar plano de comunicação da estratégia. A Justiça Eleitoral, por sua vez, comprometeu-se a engajar todos os servidores no esforço de aprimoramento da gestão. Já a Justiça Eleitoral assumiu o compromisso de garantir a estrutura mínima das unidades de planejamento para atendimento às demandas existentes.

Os representantes da Justiça Militar aprovaram a meta de elaborar planos de aquisição integrados à gestão estratégica. Além disso, assumiram o compromisso de executar plano de comunicação da estratégia. Essas mesmas prioridades foram acordadas pelos presidentes dos tribunais de Justiça e dos tribunais da Justiça Federal. Outra meta, aprovada por todos os ramos da Justiça, é a regulamentação, pelo CNJ, da Política de Comunicação do Poder Judiciário.     

Reuniões setoriais - Mais cedo, essas propostas foram discutidas e votadas em reuniões setoriais que tiveram a participação de conselheiros do CNJ, corregedores-gerais de Justiça e presidentes de tribunais de todos os ramos da justiça (do Trabalho, Federal, Estadual, Eleitoral e Militar).

Em uma dessas reuniões, o corregedor nacional de Justiça, ministro Francisco Falcão, discutiu propostas com corregedores-gerais dos tribunais. Os demais conselheiros do CNJ, por sua vez, dividiram-se entre cinco grupos de discussão, cada um deles representando um dos ramos do Judiciário.

O conselheiro Carlos Alberto Reis de Paula foi o coordenador do Grupo Justiça do Trabalho, que teve a participação de presidentes de tribunais trabalhistas e dos também conselheiros Ney Freitas e José Lucio Munhoz. O conselheiro Fernando da Costa Tourinho coordenou o Grupo Justiça Federal, onde, ao lado dos conselheiros Silvio Rocha e Wellington Saraiva, discutiu propostas com presidentes de tribunais desse ramo específico do Judiciário. O Grupo Justiça Estadual foi coordenado pelo conselheiro Neves Amorim e contou com a presença dos também conselheiros Gilberto Valente Martins e Jorge Hélio Chaves de Oliveira, além de presidentes de tribunais de Justiça. Coube ao conselheiro José Guilherme Vasi Werner a coordenação do Grupo Justiça Eleitoral. Ao lado do conselheiro Emmanoel Campelo, Werner discutiu sugestões com presidentes de tribunais eleitorais. O grupo referente à Justiça Militar, por sua vez, foi coordenado pelo conselheiro Jefferson Kravchychyn e dele também participaram dirigentes da Justiça Militar da União.

07/11/2012

Tem início sétima edição da Semana Nacional 

Tem início nesta quarta-feira (7/11) a sétima edição da Semana Nacional de Conciliação, evento que faz parte do Movimento Conciliar é Legal, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), e que consiste na realização de diversos mutirões de conciliação realizados simultaneamente em todo o País, por tribunais de todos os ramos da Justiça brasileira.

A edição deste ano, com o slogan “Quem concilia sempre sai ganhando. Não importa de que lado você esteja. Um acordo justo é um acordo bom para todos”, procura fortalecer a ideia de que a conciliação é sempre o melhor caminho.

A novidade da Semana Nacional de Conciliação deste ano, que acontece até o dia 14 de novembro, é a realização de ações também no final de semana, nos dias 10 (sábado) e 11 (domingo). A abertura oficial do evento será realizada nesta quinta-feira (8/11), às 11h, no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT).

A solenidade será realizada no Auditório Sepúlveda Pertence, localizado no térreo do bloco A do Fórum de Brasília. Participam da abertura oficial o presidente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do CNJ, ministro Ayres Britto, os conselheiros do CNJ, José Roberto Neves Amorim e Fernando da Costa Tourinho Neto, entre outras autoridades do Poder Judiciário.

Resultados - De 2006 a 2010, mais de 1,2 milhão de audiências de conciliação foram realizadas em todo o País durante as Semanas Nacionais de Conciliação. As audiências realizadas no período resultaram no fechamento de 574.398 acordos, envolvendo o montante de R$ 3,484 bilhões. O número de pessoas atendidas no período chega a 2,357 milhões.

Na edição de 2011 foram realizadas 349.613 audiências, com 168.841 acordos fechados. O valor envolvido nos acordos fechados na edição do ano passado foi de R$ 1,072 milhão e 779.688 pessoas foram atendidas pelos tribunais que participaram da Semana Nacional de Conciliação.
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Operários não aceitam acordo de seu sindicato

Os trabalhadores da Refinaria Abreu e Lima (Rnest) e da PetroquímicaSuape (PQS), em greve há uma semana, deram mais uma demonstração de que estão desalinhados com o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE). Na noite da segunda-feira, representantes dos sindicatos dos trabalhadores e dos patrões (Sinicon) participaram de mediação no Ministério Público do Trabalho (MPT) e chegaram a um acordo, mas o resultado não foi aceito pelos 51 mil trabalhadores dos dois canteiros de obras, na manhã de ontem. Muitos operários chegaram a entrar na obra e bater o ponto, mas deixaram o local pouco depois.

Por meio de sua assessoria de comunicação, o MPT chegou a encaminhar comunicado à imprensa dizendo que a mediação do ministério teria colocado fim à greve, mas não foi o que se confirmou ontem. Em nota oficial, o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) explica que foram negociados quatro pontos sob a condição de volta imediata ao trabalho. A greve foi motivada pela reivindicação dos trabalhadores de obter equiparação salarial entre os canteiros de obras da Rnest e da PQS, uma vez que os dois empreendimentos pertencem à Petrobras.

Pelo acordo negociado entre Sintepav e Sinicon, foi aprovada a tabela salarial definindo o piso de cada função, com pagamento retroativo a 1º de outubro deste ano e que será paga na folha deste mês. O acordo também estabelece que não haverá redução do salário do trabalhador que ganha acima do piso determinado na tabela. O terceiro item se refere aos dias parados por conta da greve. Independente dos dias parados (que já são 7), os operários terão que compensar três, trabalhando dois sábados (17 e 24) e no feriado do próximo dia 15. Na negociação, os patrões se comprometeram a não descontar as cestas básicas (Sodexo/VR), nem a Participação nos Lucros e Resultados (PLR).

O acordo não foi aceito pela massa dos operários, que preferiram aguardar a realização de uma nova audiência no Tribunal Regional do Trabalho (TRT), na próxima sexta-feira. Uma nova assembleia seria realizada pelos trabalhadores na segunda-feira após a audiência para avaliar o resultado das negociações e decidir pela volta ao trabalho.

Em nota encaminhada à imprensa, o Sintepav informou que os trabalhadores encontram-se abertos à negociação e no aguardo do contato dos patrões, na tentativa de conseguir uma solução negociada, evitando o acirramento de todo o processo . O informe admitiu que os operários não aceitaram o acordo negociado.

O MPT diz que os reajustes acordados após a mediação variam de 0,73% a 47,45%. O reajuste menor seria para as atividades de ajudante, arrumadeira, auxiliar de serviços gerais, faxineira e servente), que passam a receber R$ 762,30. O maior seria para o caso de operador de escavadeira, que passa de R$ 1.645,60 para 2.426,64.

Greve na obra da ferrovia

A Ferrovia Transnordestina, em construção pela Odebrecht Infraestrutura, entrou para o rol das grandes obras paralisadas no Estado. Ontem, 3.500 funcionários cruzaram os braços, segundo informação do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem (Sintepav). Os operários reivindicam o pagamento da Participação nos Lucros e Resultados (PLR) e adicional de 80 horas semestrais por produtividade.

A Odebrecht e o Sintepav vão tentar entrar num acordo durante audiência de conciliação a ser realizada no Ministério Público do Trabalho (HMPT), no Recife, a partir das 11h. Amanhã será realizada uma assembleia com os trabalhadores para informar o resultado da audiência e decidir os rumos da movimentação.

Em nota encaminhada à imprensa, a Odebrecht informa que as obras de construção Transnordestina não estão paralisadas, uma vez que os integrantes que aderiram à paralisação correspondem a 49% do efetivo que atua nos Estados de Pernambuco e Ceará. No Piauí, os trabalhos transcorrem normalmente. A Odebrecht Infraestrutura tem pago mensalmente os valores do Plano de Incentivo à Produtividade (PIP) à mão de obra direta, conforme acordo com os Sintepavs de Pernambuco, Piauí e Ceará. Já a PLR referente aos últimos noves meses foi paga no final do último mês de outubro , diz o texto.

A Odebrecht destaca, ainda, que o Acordo Coletivo de Trabalho tem sua data base em 1º de novembro e durante o mês de outubro ocorreram encontros com o Sindicato na busca de um diálogo maduro para a elaboração de um acordo entre todos os interessados, com base legal e coerente a um empreendimento privado como a Ferrovia Transnordestina, estando as empresas dentro do cronograma para as negociações. A Odebrecht cumpre integralmente os direitos trabalhistas, com base na legislação, e está aberta a negociações .

A greve na obra da ferrovia pode contribuir para esticar o cronograma de execução da obra, que vem se arrastando. O ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva esperava inaugurar a Transnordestina no fim de seu mandato, em 2010, mas periga de até a presidente Dilma Rousseff não ver a obra concluída na sua gestão. O prazo que já havia sido prorrogado para 2012 já foi empurrado para o fim de 2014 e ainda não é definitivo.

A paralisação na obra da ferrovia acontece no momento em que a presidente Dilma tenta tirar do papel um pacote de R$ 91 bilhões para construção e reforma de 10 mil quilômetros de ferrovias, dentro do plano para estimular a infraestrutura de logística no País.

CRONOGRAMA
Com início da construção em 2006, a Transnordestina também vem passando por reavaliações no orçamento. Hoje o valor está estimado em R$ 5,4 bilhões, mas a Transnordestina Logística S.A (TLSA) está prestes a encaminhar ao Ministério da Integração um novo pedido de reajuste no orçamento.

A Transnordestina é uma ferrovia de 1.728 quilômetros, que começa na cidade de Eliseu Martins, no Piauí, seguindo até os Portos de Pecém, no Ceará, e de Suape, no Cabo de Santo Agostinho. Considerada a ferrovia da integração, a obra é uma aposta para unir os Estados do Nordeste e viabilizar o escoamento de mercadorias, aumentando a competitividade logística. O setor gesseiro de Pernambuco seria uma das atividades beneficiadas pelo projeto. 
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Ritmo lento na obra da ferrovia

49% dos trabalhadores da Transnordestina paralisam atividades em PE e CE 

Arthur Mota/Arquivo Folha SINDICATO: operários envolvidos na construção estão em campanha salarial 

A obra de construção da Ferrovia Transnordestina perde gás. Quase metade da força de trabalho atuante na implantação do projeto adere, há quase uma semana, a uma paralisação que reduz a produtividade nos canteiros de obras dos estados do Ceará e de Pernambuco. A razão é a falta de diálogo entre os mais de 3,5 mil trabalhadores e a Odebrecht, responsável pela construção da malha ferroviária. No Piauí, os trabalhos seguem normalmente.

O representante do Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplenagem do Ceará (Sintepav), Francisco Evandro Pinheiro, disse que os operários estão em campanha salarial e acusam a Odebrecht de não cumprir dois acordos anteriores: participação no lucro e adicional de 80 horas semestrais por produtividade. "Além disso, nosso acordo coletivo venceu no fim de outubro a até agora não recebemos nenhuma proposta de ajuste salarial por parte da companhia", afirmou Pinheiro.

A Odebrecht Infraestrutura esclareceu que não se trata de paralisação, já que nenhum trecho está sem atividades. Por nota, informou que houve redução de pessoal nos canteiros, reduzindo a celeridade produtiva nos trechos. "Os integrantes que aderiram à paralisação correspondem a 49% do efetivo", disse a nota. Também na comunicação, a Odebrecht Infraestrutura garantiu pagar mensalmente os valores do Plano de Incentivo à Produtividade (PIP) à mão de obra direta, conforme acordo com os Sintepavs PE, PI e CE. Já a Participação nos Lucros e Resultados (PLR) referente aos últimos nove meses, diz ter sido paga no fim de outubro.

Sobre propostas relacionadas ao acordo coletivo, cuja data base é 1º de novembro, a empresa destacou que tem realizado encontros com o sindicato durante o mês de outubro, na busca de um diálogo maduro para a elaboração de um acordo entre todos os interessados, estando dentro do cronograma para negociar. "A Odebrecht cumpre integralmente os direitos trabalhistas, com base na legislação, e está aberta a negociações".

Está marcada para hoje, às 15h, no Recife, uma reunião entre trabalhadores, Odebrecht, os administradores da Transnordestina e representantes do Ministério do Trabalho, para tentar um acordo. Esse entendimento, porém, precisará passar pelo crivo da assembleia dos trabalhadores, que só será realizada amanhã. A Transnordestina terá 1.728 quilômetros e parte de Eliseu Martins, no Piauí, com duas conexões portuárias (Pecém-CE e Suape-PE). Seu custo atual é de R$ 5,4 bilhões.

Nem MPT resolve impasse em Suape

Nova assembleia, mesmo impasse: os mais de 50 mil operários das obras da PetroquímicaSuape (PQS) e da Refinaria Abreu e Lima (Rnest), no Complexo de Suape, resolveram permanecer em greve. A reunião foi feita ontem pela manhã para votar uma nova proposta acordada entre o Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Construção de Estradas, Pavimentação e Obras de Terraplanagem no Estado de Pernambuco (Sintepav-PE) e o Sindicato Nacional da Indústria da Construção Pesada (Sinicon) durante uma audiência de mediação realizada na noite da última segunda-feira. A greve começou no último dia 31 e busca a equiparação dos salários, um dos pontos básicos da campanha salarial 2012/2013.

A audiência foi convocada pelo procurador chefe do Ministério Público do Trabalho (MPT), Fábio Farias. Segundo ele, durante a reunião, uma nova tabela salarial foi fechada entre os dois sindicatos, o que colocaria um ponto final na paralisação. Entre as definições, o pagamento dos novos pisos já a partir de novembro; a não redução dos salários dos trabalhadores que ganham acima do firmado na tabela e a compensação de apenas três do total de dias parados.

"A maior dificuldade é que não sabemos qual a verdadeira pauta de reinvindicações. Uma negociação foi feita, conseguimos aumentos substanciais para algumas funções, mas a categoria não aceitou. Precisamos saber o que os trabalhadores realmente querem", explicou o procurador. Segundo Farias, outra mediação foi convocada para a próxima quinta-feira, para tentar pôr fim à paralisação. "Vamos tentar achar um acordo. De que adianta uma decisão sobre a abusividade da greve ser tomada e a paralisação continuar? Precisamos de uma solução para o problema", acrescentou.

"Após a primeira audiência no TRT (Tribunal Regional do Trabalho) feita ontem (segunda-feira), fomos chamados para essa mediação. Uma proposta foi apresentada, mas nós apresentamos aos trabalhadores e eles rejeitaram, por achar que a tabela proposta ainda está muito aquém da realidade. Agora, vamos esperar a próxima audiência que está marcada para sexta-feira, no TRT, mas estamos abertos para outras negociações", afirmou o presidente do Sintepav-PE, Aldo Amaral.

Enquanto a situação não é resolvida, as atividades continuam paradas na Rnest e na PetroquímicaSuape. Por meio de nota, o Sinicon informou que, "diante do acordo firmado entre os representantes dos trabalhadores e das empresas todos os trabalhadores estão sendo convocados a retornarem ao trabalho imediatamente".
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TST aceita troca de horas extras por benefícios

Trabalhista Corte considera legal cláusula de convenção coletiva

Adriana Aguiar 
A usina LDC Bioenergia, em acordo com seus trabalhadores, trocou o pagamento das horas extras gastas com o deslocamento de funcionários - conhecida como horas in itinere- por outros benefícios. A negociação, firmada em cláusula coletiva, foi considerada válida pelo Tribunal Superior do Trabalho (TST).

O julgamento da 2ªTurma é considerado inédito pelos advogados da área e servirá de precedente para casos semelhantes enfrentados por empresas localizadas em regiões rurais, obrigadas a arcar com as horas extras gastas pelos funcionários no trajeto ao trabalho, nos locais onde não há transporte público. Só a Vale já teve pelo menos 8 mil ações sobre o tema.

Na Justiça do Trabalho está consolidado o entendimento de que o empregador não pode suspender o pagamento das horas extras, mesmo que a supressão seja reconhecida em norma coletiva. O que se discute agora é se esse direito pode ser trocado por outras vantagens, via acordo coletivo. No caso da usina LDC Bioenergia, porém, os ministros entenderam que houve uma transação e não simplesmente a eliminação de um direito.

A cláusula firmada entre a companhia de Pernambuco e o sindicato de trabalhadores local previa que, para compensar as horas extras devidas com o deslocamento, seriam concedidos alguns benefícios. A empresa se comprometeu em fornecer cesta básica ao trabalhador que se acidentasse, até a concessão do auxílio-acidente. Também ofereceria transporte ao empregado em caso de doença. Outra previsão é um seguro de vida em grupo para os trabalhadores. A usina se comprometeu a fornecer veículos até o local onde já haveria transporte público e estabeleceu que não se efetuaria descontos salariais em razão disso.

Segundo o relator, ministro Renato de Lacerda Paiva, foi a primeira vez que a 2ªTurma julgou uma situação como a do processo. De acordo com o ministro, não se trata de caso clássico no qual há supressão da vantagem, mas de uma cláusula para compensar horas extras devidas. Se declararmos essa cláusula nula, teríamos que pedir para que os empregados devolvessem todos os direitos concebidos, porque houve uma transação, disse.

O ministro José Roberto Freire Pimenta, porém, discordou do relator. Para ele, o TST não pode reexaminar fatos. Baseado na decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 6ª Região, em Pernambuco, que entendeu que as vantagens apresentadas na cláusula não se traduzem em legítima contraprestação, o ministro não conheceu do recurso. Segundo o magistrado, a maioria das vantagens só seria usufruída em caso de acidente, doença ou morte. O que, felizmente, são raras de serem concedidas, afirmou, acrescentando que o acórdão do TRT não fez menção de que o ajuste seria mais benéfico para a categoria. Para ele, seria mais um caso de supressão de direitos. O ministro, porém, foi voto vencido.

O julgamento será o precedente necessário que faltava para levar a discussão à Seção de Dissídios Individuais (SDI) 1, responsável por consolidar a jurisprudência trabalhista, segundo o advogado Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, do escritório Corrêa da Veiga Advogados. Ele defende a Usina Central Olho D'Água, em Pernambuco, em casos semelhantes. No TST, 4ª Turma e a 7ª Turma se manifestaram contra a tese da companhia.

De acordo com o advogado, a usina fechou um acordo coletivo específico para tratar apenas da discussão das horas in itinere. A companhia se comprometeu a transportar os funcionários de suas residências até o trabalho e fazer o caminho inverso. Além disso, forneceria cesta básica durante a entressafra, seguro de vida e acidente - além daquele que já obrigatório pela legislação - sem custo para os empregados, pagaria um abono anual aos trabalhadores com ganho mensal superior a dois salários mínimos e salário família superior ao limite legal e forneceria bebida energética.

Os benefícios seriam dados em troca do não pagamento das horas extras pelo deslocamento. Segundo Corrêa da Veiga, o TST tem sido refratário a essa tese. Contudo, agora haverá a possibilidade de os ministros analisarem essa situação com profundidade na SDI-1, afirma.

Na opinião do advogado Mozart Victor Russomano Neto, do Russomano Advocacia, a transação ocorrida nessas negociações deveria ser considerada legítima pelo TST, como ocorreu na 2ª Turma. Os trabalhadores foram representados por seu sindicato, capaz de discernir se isso seria ou não benéfico, diz.

O advogado Luiz Fernando Alouche, do Almeida Advogados, que defende empresas de saneamento no Norte e Nordeste do país, interessadas na tese, considerou a decisão da 2ª Turma pioneira. Ele acredita, no entanto, que tendência do TST seja de continuar inflexível em relação à questão, ainda que a realidade do país peça uma maior adaptação do que está disposto na CLT. Nesse sentido, cita um anteprojeto de lei que deve ser enviado para a Câmara dos Deputados para criar uma comissão de fábrica para negociação direta com a diretoria.

Procurado pelo Valor, o advogado da LDC Bioenergia, Jairo Aquino, não deu retorno até o fechamento da edição.

O Globo
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Prêmios para projetos que aliviam Justiça

Innovare contempla iniciativas que reduzem sobrecarga dos tribunais
André de Souza

Prevenção e conciliação

bRASÍLIA Nem todos os problemas precisam ser levados à Justiça para ter solução. Alguns podem ser resolvidos antes, reduzindo a sobrecarga dos tribunais brasileiros. Essa é a ideia presente na maioria dos vencedores deste ano do Prêmio Innovare, que contempla iniciativas que contribuem para o aprimoramento da Justiça no país. Em sua nona edição, o prêmio será entregue hoje, no Supremo Tribunal Federal, a seis categorias: tribunal, juiz, Ministério Público, Defensoria Pública, advocacia e prêmio especial.

O diretor do Instituto Innovare e gerente jurídico das Organizações Globo, Carlos Araújo, destaca que o congestionamento de processos nos tribunais é uma das questões mais graves no Judiciário.

- A conciliação hoje é um caminho extremamente importante para a redução de processos - afirma Araújo.

Na categoria tribunal, o agraciado foi o Tribunal Superior do Trabalho (TST), com o Programa Nacional de Prevenção de Acidentes de Trabalho. Segundo o presidente do TST, ministro João Oreste Dalazen, o número de acidentes de trabalho no Brasil passou de 340 mil em 2001 para mais de 700 mil em 2011, exigindo um posicionamento mais ativo:

- O juiz não pode mais ficar encastelado numa torre de marfim. Deve ir ao encontro da sociedade, manter uma interlocução permanente.

No Ministério Público, a prática vencedora foi o grupo de trabalho montado para fiscalizar o andamento das obras da Copa do Mundo de 2014. Segundo o coordenador do grupo, o procurador da República Athayde Ribeiro Costa, o trabalho já deu resultados. Graças ao grupo, foi possível, por exemplo, evitar gastos desnecessários de R$ 150 milhões no estádio da Fonte Nova, em Salvador. A inspiração para o projeto foram os Jogos Pan-Americanos de 2007, no Rio de Janeiro, que custaram R$ 3,7 bilhões aos cofres públicos, ante um orçamento inicial de R$ 414 milhões.

- No Pan-Americano, as obras foram feitas sem planejamento. Por isso nós tivemos a ideia de fazer um grupo para acompanhar os gastos da Copa e exigir uma organização melhor - explica Athayde Costa.

Na categoria advocacia, o prêmio foi para iniciativa da Caixa Econômica Federal de reparação extrajudicial a clientes prejudicados por falhas do próprio banco. O projeto é tocado pelo superintendente nacional do Contencioso da Caixa, Alberto Cavalcante Braga. Segundo ele, em vez de um longo processo judicial, há conciliação entre banco e correntista:

- Reduz a demanda judicial, dá celeridade. Não há intervenção do poder Judiciário na solução de um conflito.

Outro agraciado foi o defensor público Yuri Pereira Costa. Ele desenvolveu um trabalho com portadores de hanseníase, que até 1986 eram obrigados a viver isolados. Pelo menos 82 pessoas no Maranhão ganharam o direito a pensão, sem precisar sequer acionar a Justiça.

Na categoria juiz, o premiado foi Oilson Schmitt, que desenvolveu um projeto que possibilita a mulheres presas em Varginha (MG) passarem mais tempo com seus filhos.

O prêmio especial foi para o procurador da República Daniel Avelino, por um acordo entre o MPF, o governo do Pará e 90 municípios do estado que reduziu em mais de 40% o desmatamento na Amazônia.

O prêmio é uma realização do Instituto Innovare, do Ministério da Justiça, da Associação dos Magistrados Brasileiros, da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público, da Associação Nacional da Defensoria Pública, da Associação dos Juízes Federais do Brasil, da Ordem dos Advogados do Brasil, e da Associação Nacional dos Procuradores da República, com apoio das Organizações Globo.
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Encerramento de atividades não dispensa empresa de indenizar por estabilidade acidentária 

O direito à estabilidade provisória decorrente de acidente do trabalho – que é de um ano após o retorno à atividade do empregado - se mantém mesmo com o fechamento da empresa que contratou o trabalhador. Nesse caso, é devida indenização substitutiva relativa ao período no qual não poderá exercer suas funções. Por esse parâmetro, a Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve a decisão que condenou o Consórcio Triunfo Serveng – Constremac a pagar indenização a um empregado demitido após o encerramento das atividades empresariais em Itajaí, no estado de Santa Catarina.

O empregado, que sofreu acidente de trabalho em junho de 2010, tinha estabilidade provisória até 14/11/2011 - 12 meses após a alta médica.  Porém, em 26/11/2010 foi demitido sem justa causa, pois o consórcio de empresas que o contratara encerrara suas atividades nas obras de recuperação do Porto de Itajaí (SC). No entanto, o empregador deveria ter pagado a indenização substitutiva da estabilidade acidentária, mas não o fez.

Com a reclamação do trabalhador, a 1ª Vara do Trabalho de Itajaí (SC) deferiu-lhe a indenização substitutiva por todo o período estabilitário, pois, não havia possibilidade de reintegração pelo encerramento das atividades da empresa em Itajaí (SC). Assim, com base no artigo 118 da Lei 8.213/91, condenou o consórcio considerando o marco inicial a data de ruptura de seu contrato de emprego e 14/11/2011, acrescido de férias, 13ºs salários integrais e FGTS de 11,20%.

O consórcio recorreu ao Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região (SC), alegando que, com o encerramento das atividades e desmobilização do canteiro de obras, desaparecia a prestação dos serviços, e, consequentemente, o autor deixava de fazer jus às vantagens decorrentes da estabilidade provisória. Mas não foi esse o entendimento do TRT, que negou provimento ao recurso ordinário, considerando que, mesmo em caso de fechamento da empresa, é devida a estabilidade. A empresa recorreu, então, ao TST, e conseguiu demonstrar divergência jurisprudencial, com julgado oriundo do TRT da 7ª Região (CE), com posicionamento contrário.

TST
No mérito, porém, a Terceira Turma, manteve a decisão do TRT-SC, ao negar provimento ao recurso de revista da empresa. Segundo o relator do recurso, ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira (foto), "o empregador responde pelo risco empresarial - aí incluído o encerramento de suas atividades - o qual não pode ser transferido ao empregado", conforme o que disciplina o artigo 2º da CLT.

O relator, citando jurisprudência da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1), concluiu que "o direito do trabalhador à estabilidade provisória decorrente de acidente do trabalho subsiste mesmo em face do encerramento da atividade empresarial, sendo-lhe devida, em tal circunstância, indenização substitutiva pelo período remanescente".

(Lourdes Tavares / RA)

Processo: RR - 5633-70.2010.5.12.0005
Pão de Açúcar terá de registrar carteira de candidato aprovado em seleção 

Um rapaz que se candidatou a uma vaga de caixa, foi aprovado, mas não foi chamado para trabalhar, obteve na Justiça do Trabalho o reconhecimento de vínculo de emprego com a Companhia Brasileira de Distribuição (Grupo Pão de Açúcar), que chegou a submetê-lo a exames admissionais e receber sua carteira de trabalho. A Terceira Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a agravo de instrumento da empresa, que pretendia ser absolvida da condenação ao pagamento de todas as verbas trabalhistas decorrentes da decisão.

Segundo o trabalhador, em junho de 2007, depois de passar pelo processo seletivo e admissional, foi orientado pela empresa a esperar para ser avisado, por telefone ou telegrama, da data em que começaria efetivamente a trabalhar. Em agosto, depois de comparecer diversas vezes à empresa, ajuizou reclamação trabalhista afirmando que ainda estava à disposição e não podia trabalhar em outro local, uma vez que sua carteira de trabalho estava com o Pão de Açúcar. Pediu, então, a regularização do contrato ou o pagamento das verbas a que teria direito no período.

O juiz da 1ª Vara do Trabalho de Santos (SP) concluiu que a empresa, depois de aprovar o candidato à vaga, desistiu da contratação, mas não comunicou o fato ao trabalhador supostamente admitido, mantendo-o à espera da convocação para seu primeiro emprego. Reconheceu, então, a existência de vínculo de emprego entre junho e agosto, e condenou a companhia a registrar o contrato de trabalho, pagar os salários e demais verbas correspondentes e ainda as verbas rescisórias (aviso prévio indenizado, férias e 13º salários proporcionais, etc.). A sentença foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), que negou seguimento ao recurso de revista da empresa.

No agravo de instrumento pelo qual tentou trazer o caso à discussão no TST, o Pão de Açúcar questionou o reconhecimento do vínculo e disse que, embora tenha participado de processo de seleção para operador de hipermercado, o trabalhador "não foi admitido pela empresa e jamais lhe prestou serviços ou permaneceu à sua disposição". Segundo a versão da empresa, não havia nenhuma vaga disponível no momento para aquela função, mas a proposta de emprego ficaria registrada, e "quando surgisse uma oportunidade de contratação, a empresa entraria em contato".

O relator do agravo, ministro Alexandre Agra Belmonte (foto), observou que a decisão do TRT-SP se baseou no exame das provas apresentadas, que comprovaram que houve efetiva contratação do empregado. Ele citou trechos do acórdão em que o Regional afirma que a "frágil versão dos fatos" alegada pela defesa "desmorona" diante dos documentos apresentados pelo trabalhador: atestado de saúde ocupacional emitido por médico da própria empresa, com parecer de aptidão para a função, e check list admissional. E concluiu, assim, que "a situação vivenciada pelo trabalhador era de efetiva contratação, e não de mero registro de dados para eventual oportunidade de emprego".

Com isso, o ministro afastou a alegação de que não estariam presentes os requisitos legais para o reconhecimento de vínculo (artigos 3º da CLT) e de que a decisão do TRT violaria o artigo 333 do  Código de Processo Civil, que trata da distribuição do ônus da prova. O reexame pretendido pelo Pão de Açúcar, assim, exigiria o reexame dos fatos e provas que serviram de fundamento ao TRT, o que é vedado pela Súmula nº 126 do TST.

(Carmem Feijó / RA)

Processo: AIRR 146300-43.2007.5.02.0441
Editora indenizará empregado por divulgar em jornal motivos da dispensa 

A Ediouro Duetto Editorial Ltda foi condenada a pagar indenização por danos morais a ex-empregado por ter publicado os motivos da dispensa em jornal de circulação nacional, destinado a profissionais de comunicação.

Após três anos de prestação de serviços, pediu demissão da Ediouro Duetto. No entanto, durante o período do aviso prévio, foi dispensado, por justa causa, porque teria utilizado informações, às quais tinha acesso por ser empregado da editora, para favorecimento de empresas concorrentes, bem como violado segredos. Tais condutas constituem motivo ensejador de justa causa para rescisão do contrato pelo empregador, nos termos do artigo 482 da CLT.

A empresa publicou nota em jornal destinado a profissionais da área de comunicação, de publicação semanal e distribuição nacional, anunciando a demissão por justa causa do trabalhador pela prática das referidas faltas.

O empregado, então, ajuizou ação trabalhista, pleiteando o pagamento de verbas trabalhistas, as devidas anotações na carteira de trabalho (CTPS), bem como indenização por danos morais e materiais, em razão da publicação com falsas acusações que teriam gerado, entre outros, dificuldade de recolocação no mercado de trabalho.

O juiz de primeiro grau entendeu não haver elementos suficientes para provar a ocorrência das faltas apontadas, e declarou nula a demissão por justa causa. Concluiu que a atitude da empresa em publicar o comunicado foi abusiva e denegriu a moral do empregado, diminuindo sua sobrevivência no mercado de trabalho dentro de sua área de atuação. Assim, condenou a empresa ao pagamento de verbas decorrentes do vínculo empregatício e da rescisão contratual, bem como indenização por danos morais e materiais, no valor de R$240 mil e R$ 112 mil, respectivamente.

Inconformada, a Ediouro Duetto recorreu ao TRT-2 (SP), com o objetivo de reformar a sentença, mas o Regional excluiu da condenação apenas a indenização por danos materiais e reduziu o valor do dano moral para R$ 150 mil. Para os desembargadores, não houve dano efetivo na esfera material, mas ficou configurado o excesso da empresa ao publicar nota com o nítido propósito de manchar a imagem do ex-empregado. O Regional ainda negou seguimento de recurso de revista ao TST, motivo que levou a empresa a interpor agravo de instrumento.

A relatora do recurso na Oitava Turma, ministra Dora Maria Costa, negou provimento, pois entendeu que o valor do dano moral fixado pelo Regional foi razoável. Para ela, ficou demonstrada a abusividade na conduta da empresa, pois a divulgação de que a dispensa do empregado foi motivada pela prática de faltas graves "já seria inadmissível caso se provasse a justa causa, sendo ainda mais grave pelo fato de não se ter provado a participação do empregado nos atos que lhe foram imputados".

Processo: AIRR - 28800-83.2006.5.02.0022
06 Nov 2012

TST cancela penhora em dinheiro do Itaú Unibanco 

A determinação de penhora em dinheiro na execução provisória, quando nomeados outros bens, fere direito líquido e certo do executado, mesmo que o devedor seja uma instituição financeira. Com este entendimento, a Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-2), em sessão realizada hoje (6/11), deu provimento a recurso do Itaú Unibanco S.A e determinou a liberação dos eventuais valores penhorados para que a penhora recaia sobre os bens indicados pelo banco.

Em ação de execução trabalhista contra o banco, o juízo da 12ª Vara do Trabalho de Porto Alegre fixou o prazo de 48 horas para o pagamento da quantia de R$ 229.395,54 ou, para que, no mesmo prazo, a instituição financeira nomeasse bens à penhora equivalentes ao valor. Caso o banco não cumprisse a determinação, iria se prosseguir à execução forçada para a liquidação da dívida.

A instituição ofereceu à penhora cotas de Fundo de Investimento do Unibanco, porém o juízo de Porto Alegre rejeitou a indicação e determinou a garantia da execução em dinheiro.

Inconformado, o Itaú impetrou mandado de segurança no Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região (RS), para cassar o ato do juiz. Mas o TRT denegou a segurança pleiteada. O banco recorreu então ao TST reiterando se tratar de execução provisória, assim o ato judicial que determinou o depósito em dinheiro, ou a constrição judicial de valores em conta do executado, seria ilegal.

Com base na Súmula n° 417, o relator, ministro Pedro Paulo Manus (foto), explicou que, na execução provisória, a determinação de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens, fere o direito líquido e certo de que a execução se processe da forma menos gravosa para o executado.

De acordo com o ministro, esse entendimento não faz distinção quanto à atividade exercida pelo devedor, de modo que o fato de o executado ser uma instituição financeira não é óbice à aplicação da súmula. Segundo ele, o caráter provisório da execução impediria a liberação da quantia depositada até o termo final do processo, o que poderia gerar sérios prejuízos à empresa. "O bloqueio de grandes quantias, ainda que temporário, pode inviabilizar a administração e a gestão interna da entidade, com possíveis prejuízos, talvez de difícil reparação", destacou.

Pedro Paulo Manus ressaltou que "havendo bens disponíveis à penhora e indicados espontaneamente pela parte devedora, a execução deve se dar da forma menos gravosa para o executado, nos moldes do artigo 620 do CPC".

Processo: 6236-49.2011.5.04.0000
Santander devolverá valores descontados de caixa que recebeu notas falsas 

O Banco Santander S/A foi condenado a devolver a uma bancária os descontos efetuados em seu salário devido ao recebimento de notas falsas. A decisão, do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, foi mantida pela Segunda Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que não conheceu de recurso do banco contra a condenação.

A funcionária, que teve o pedido indeferido em primeiro grau, renovou-o em recurso ordinário ao TRT-4. Afirmou que sofria descontos em média de R$ 300 a R$ 500 anuais sem que tivesse recebido qualquer treinamento para reconhecimento de notas falsas. O Santander, na defesa, alegou que pagava gratificação de caixa justamente para compensar eventuais valores decorrentes de diferenças de caixa, e que os descontos eram legítimos.

O Regional deu provimento ao recurso, com o entendimento de que a gratificação de caixa, prevista nas normas coletivas dos bancários, não tem como objetivo cobrir diferenças de caixa, e sim remunerar a função exercida. O exame dos documentos revelou que o banco não fornecia treinamento específico para identificação de notas falsas e que os descontos ocorriam sob a rubrica "provisão descontos". Para o TRT, sem a autorização expressa da trabalhadora, no contrato de trabalho ou nas normas coletivas, e sem a identificação da origem, tais descontos são irregulares e ilegais e devem, portanto, ser devolvidos.

No recurso de revista ao TST, o banco insistiu na licitude dos descontos, que estariam previstos em instrumentos coletivos. Assim, a decisão regional violaria os artigos 7º, inciso XXVI, da Constituição da República, que reconhece as convenções e acordos coletivos de trabalho, e 462 da CLT, que trata das condições para descontos em folha.

O relator do recurso, ministro Renato de Lacerda Paiva, porém, não constatou as violações apontadas. Segundo ele, o TRT, "soberano na análise do conjunto fático-probatório" – cujo reexame é vedado pela Súmula 126 do TST – registrou expressamente que o banco não fornecia treinamento sobre notas falsas e descontava os valores sob uma rubrica genérica, sem autorização em norma coletiva. O ministro rejeitou também a alegação de divergência jurisprudencial, uma vez que nenhum dos julgados apresentados pelo Santander como divergentes tratava da mesma circunstância fática do caso julgado. A decisão foi unânime.

(Carmem Feijó / RA)

Processo: RR 59400-14.2007.5.04.0017
Presidente do TST destaca planejamento estratégico como essencial ao Judiciário 

O presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), ministro João Oreste Dalazen, exaltou nesta terça-feira (6/11), durante o VI Encontro Nacional do Poder Judiciário que está sendo realizado em Aracaju (SE), o planejamento estratégico e a gestão estratégica como ferramentas essenciais para o melhor desempenho do Judiciário brasileiro. "Os fatos apontam para a urgência da mais ampla utilização de tais ferramentas na construção de uma justiça forte", afirmou o presidente da Justiça trabalhista, durante a abertura do segundo dia de trabalhos do VI Encontro Nacional de Judiciário, que se realiza em Aracaju (SE).

Ao comentar o desempenho da Justiça trabalhista no cumprimento das metas de trabalho anuais, estabelecidas todos os anos durante os Encontros Nacionais realizados sob a coordenação do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o presidente TST destacou que a meta de implantação do Processo Judicial Eletrônico na Justiça do Trabalho (PJe-JT) "está sendo cumprida à risca". De acordo com Dalazen, na próxima sexta-feira, a Justiça trabalhista terá implantando o PJe-JT em pelo menos 90 Varas Trabalhistas e em 20 dos 24 tribunais regionais do trabalho. "E a implantação segue em franca e vertiginosa velocidade", afirmou ele.

O VI Encontro Nacional do Judiciário foi aberto na segunda-feira (5/11), em solenidade realizada no auditório do tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), com a presença dos presidentes, vice-presidentes e corregedores dos 91 tribunais brasileiros. Neste segundo dia de trabalhos, o evento conta com participação de palestrantes que não integram o mundo jurídico, que estão apresentando pontos de vista externos sobre os problemas e desafios da Justiça.

Encontro Nacional
Realizado anualmente sob a coordenação do CNJ, os encontros nacionais do Judiciário buscam avaliar a Estratégia Nacional estabelecida para a Justiça e divulgar o desempenho dos tribunais no cumprimento de projetos e metas nacionais. Este ano, os dirigentes das Cortes vão discutir as metas traçadas para 2013 e devem fixar novos objetivos voltados ao planejamento de comunicação e ao combate à improbidade administrativa e à corrupção.

Empregada da Conab não receberá diferenças referentes a promoção por mérito 

A Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento ao recurso de uma empregada da Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), que pleiteava a concessão de promoções por merecimento desde 1996. A Turma concluiu que a promoção almejada não é automática a todos os empregados, pois requer a realização de avaliação de desempenho.

Na ação, a empregada sustentou que durante o contrato de trabalho, a Conab instituiu a promoção por merecimento, inicialmente concedida a critério da Diretoria de Administração. No entanto, em 1996, a promoção deixou de ser concedida injustificadamente. Como alegou que fazia jus à promoção, a trabalhadora pleiteou o recebimento das diferenças referentes às promoções por mérito não consentidas.

A Conab se defendeu e afirmou que as promoções requeridas não são devidas, já que, em obediência à Resolução CCE n° 9, que limitou a 1% o impacto na folha salarial, as avaliações de desempenho necessárias não puderam ser realizadas. A sentença deu razão à empresa e julgou improcedente a ação.

O Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (DF) manteve a sentença, pois concluiu que, ao contrário do que afirmou a empregada, as promoções pleiteadas não são obrigatórias nem automáticas. Nos termos do Regulamento de Pessoal da Conab, para fazer jus à promoção por merecimento, certos requisitos têm que ser cumpridos, cabendo ao requerente demonstrar o preenchimento das exigências previstas. No caso, como a trabalhadora não conseguiu demonstrar seu direito à progressão, os desembargadores concluíram que "não houve a concretização dos elementos previstos sob o império da norma pertinente, aptos a produzirem a incorporação de direito ao patrimônio da autora".

Inconformada, a empregada recorreu ao TST e sustentou que as promoções estavam previstas no Regulamento da Conab e deveriam ter sido implementadas. Afirmou fazer jus às promoções por merecimento, que apenas não ocorreram porque a Conab se negou a realizar as avaliações de desempenho.

O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presidente da Sexta Turma, explicou que o regulamento interno da Conab é claro ao dispor que a promoção por merecimento não é automática a todos os empregados, pois exige o cumprimento de requisitos. No caso, o ônus de provar os fatos constitutivos do direito competia à trabalhadora e como o Regional não consignou que a Conab se recusou a realizar as avaliações, conforme alegado, "não há como se atribuir o ônus à empresa para, assim, presumir-se o cumprimento do requisito subjetivo pela autora", concluiu.

A decisão foi por maioria, vencido o ministro Augusto César Leite de Carvalho.

Processo: RR - 1138-94.2011.5.10.0007
Bancária não será indenizada por pagamento de honorário advocatício 

Uma empregada do Banco Nossa Caixa S/A (sucedida pelo Banco do Brasil) que contratou advogado particular para defende-la em causa trabalhista, pretendendo a integração de horas extras à complementação de sua aposentadoria, terá de arcar com os honorários do advogado. Ela tentou a reforma da decisão que indeferiu o pedido de indenização para pagar o profissional, mas a Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho não conheceu do recuso.

A empregada ajuizou a ação contra o Banco Nossa Caixa e o Economus Instituto de Seguridade Social, entidade de previdência privada partícipe da complementação de sua aposentadoria. Ela trabalhou no banco entre 1976 e 2004. O Tribunal Regional da 15ª Região (Campinas) lhe indeferiu os pedidos.

Seu recurso foi relatado na Sétima Turma pelo ministro Pedro Paulo Manus. Segundo o relator, a empregada poderia ter se utilizado da faculdade do "jus postulandi" (direito de ela mesmo postular a ação) ou, então, procurado a assistência sindical gratuita, mas optou pela contratação do advogado particular,  "sem que este fosse imprescindível à reivindicação judicial dos seus direitos". Assim, ela deve arcar com as despesas daí resultantes, não havendo falar, portanto, em perdas e danos, decorrentes de conduta do empregador, afirmou o relator. A decisão está em conformidade com a Súmula nº 219 do TST.

A decisão foi por unanimidade.  

Processo: RR-33200-68.2008.5.15.0068
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